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EXTRATO DA ATA Nº 003/2022. Sessão do dia 02 de fevereiro de 2022. O 
presidente Antonio Mendes Carneiro Júnior, verificando a presença do Vice 
Presidente Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, do Procurador 
Assistente do Município, Dr. Leydson Ribeiro Braga, representante da PGM e 
dos conselheiros, Dr. Lucas Silva Aguiar (SAAE), Dr. Márcio Bruno Araújo e 
Silva (SEFIN), Dra. Cristiane Mororó Ribeiro (SEFIN), Dr. Marcus Sidon de 
Sousa Rocha (OAB), Dr. Filipe Félix de Sousa (CRC) e Dra. Adriana do Vale 
(CDL) reconheceu quorum suficiente e declarou aberta a sessão. Estava 
presente também o julgador de 1ª instância, Dr. Ikaro Saraiva e o Conselheiro, 
Dr. Bruno Albuquerque. Ato contínuo o presidente mandou que fosse feita a 
leitura da ata da sessão passada e a declarou aprovada. Passada a fase 
deliberativa inicia-se o julgamento do Processo Administrativo nº 
P077922/2019, cuja parte interessada é o Sr. Maximino Barreto Mendes 
Carneiro. O presidente relembra ao Conselho que o referido processo foi 
retirado de pauta na sessão passada para realização de perícia e agradece a 
celeridade do Cadastro Imobiliário na resolução da demanda. Ato contínuo o 
presidente se declara impedido no julgamento do processo e o Vice Presidente, 
Dr. Célio, dá continuidade à sessão. O presidente em exercício passa a palavra 
à relatora do processo, Dra. Cristiane, que lê seu relatório e vota pela 
manutenção da decisão de 1ª instância, deferindo a não incidência de IPTU. O 
presidente passa a palavra ao Procurador Assistente, Dr. Leydson, que lê seu 
parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O 
presidente abre espaço para discussão e inicia-se a votação. O presidente passa 
a palavra ao Dr. Márcio, que acompanha o voto do relator. O Dr. Lucas, o Dr. 
Marcus Sidon, o Dr. Filipe e a Dra. Adriana também acompanham o voto da 
relatora. Por unanimidade de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A 
parte estava ausente, portanto, não houve manifestação. Após, o presidente, 
Dr. Mendes, retorna à sessão e inicia-se o julgamento do Processo 
Administrativo nº P066368/2019, cuja parte interessada é a Sra. Luciana 
Moreira Parente. O presidente passa ao relator do processo, Dr. Filipe Félix, 
que lê seu relatório e apesar de informar que o processo carece de uma 
matrícula atualizada do imóvel, vota pela manutenção da decisão de 1ª 
instância, deferindo o cancelamento de ITBI. O presidente passa a palavra ao 
Dr. Leydson, que informa ao Conselho que apesar da ausência da matrícula 
atualizada, o processo está instruído de cópia do destrato de compra e venda e 
após consulta feita ao sistema Speedgov verificou-se que de fato o imóvel não 
está cadastrado no nome da requerente. Dessa forma, o Procurador Assistente 
lê seu parecer jurídico e opina pela manutenção da decisão de 1ª instância. O 
presidente abre espaço para discussão, oportunidade na qual os membros 
discutem a ausência da matrícula atualizada do imóvel. Encerrada a discussão 
o presidente passa a palavra a Dra. Adriana, que informa ao Conselho que em 
razão do processo carecer de documentos, vota divergente do relator pelo 
indeferimento do pleito. O presidente passa a palavra à Dra. Cristiane, que 
acompanha o voto do. O presidente passa a palavra ao Dr. Márcio, que 
acompanha o voto do relator. O Dr. Marcus Sidon também acompanha o voto 
do relator. Por maioria de votos, mantém-se a decisão de 1ª instância. A parte 
estava ausente, portanto, não houve manifestação. Em seguida, foi feita a 
distribuição do Processo Administrativo nº P037334/2018, cuja parte 
interessada é a Sra. Martilenes Araújo Vasconcelos, para o relator Dr. Lucas 
Aguiar. Foi distribuído também o Processo Administrativo nº P137203/2020, 
cuja parte interessada é DFA Representações Ltda, para a relatora Dra. Adriana 
do Vale. Além do Processo Administrativo nº P160667/2021, cuja parte 
interessada é o Sr. Luiz Claudio Cabral da Silveira, para o relator, Dr. Marcus 
Sidon. Ao final o presidente declara encerrada a sessão. Sobral/CE, 02 de 
fevereiro de 2022. Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do 
CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 002/2022 - SESSÃO DE 02/02/2022; PROCESSO N°: 
P077922/2019; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO DA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATORA CONS. 
CRISTIANE MORORÓ RIBEIRO ROCHA (TITULAR DA SEFIN); 
INTERESSADO: MAXIMINO BARRETO MENDES CARNEIRO (CPF Nº 
***790.863-**). EMENTA: PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO 
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU. MELHORAMENTOS MÍNIMOS. NÃO 
INCIDÊNCIA. DEFERIDO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª 
INSTÂNCIA. PEDIDO CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do 
CART, por unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pedido de não 
incidência de IPTU referente aos exercícios de 2011 a 2018, do imóvel inscrito 
sob o controle nº 49765, tendo em vista que após análise dos autos verificou-se 
que o imóvel não possui os melhoramentos mínimos previstos no artigo 32 do 
Código Tributário Nacional. Sobral/CE, 02 de fevereiro de 2022. Antônio 
Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

RESOLUÇÃO N° 003/2022 - SESSÃO DE 02/02/2022; PROCESSO N°: 
P066368/2019; RECORRENTE: RECURSO DE OFÍCIO DA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA; RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR CONS. FILIPE 
FÉLIX SOUSA (TITULAR DO CRC); INTERESSADO: LUCIANA 
MOREIRA PARENTE (CPF Nº ***055.013-**). EMENTA: 
PROCEDÊNCIA TOTAL DA IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO 
CONTRIBUINTE. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS 
IMÓVEIS.  ITBI .  NÃO CONCRETIZAÇÃO.  DEFERIDO.  
MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por maioria de 
votos, em reconhecer procedente o pedido de cancelamento do ITBI lançado 
via crédito de arrecadação nº 635548, referente ao imóvel inscrito sob o 
controle municipal nº 64738, por não ter havido a concretização do negócio 
jurídico. Sobral/CE, 02 de fevereiro de 2021. Antônio Mendes Carneiro 
Júnior - Presidente do CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM - O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 09/02/2022, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do 
emailcontrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. 
Conforme o Ato nº 1310/2021 - GABPREF, o Conselho Administrativo de 
Recursos Tributários Municipais (CART), órgão componente do 
Contencioso Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado 
pelos seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior; 
Representantes da PGM; Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Cristiane Mororó Ribeiro, Francisco Bruno Lima de Albuquerque, Márcio 
Bruno Araújo e Silva, Sciena Sérvia de Araújo Viana Frota, Beatriz Cardoso 
Aguiar e Lucas Silva Aguiar; Representantes dos contribuintes - Conselho 
Regional de Contabilidade - Filipe Félix Sousa e Camerino Lopes Furtado; 
Representante dos contribuintes - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 
Subsecção Sobral: Marcus Sidon de Sousa Rocha e Ana Maria Marinho; 
Representante dos contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - 
CDL: Adriana Vieira do Vale, Daniela da Fonseca Costa. Processos para 
julgamento: P037334/2019 - Contribuinte interessado: Martilenes Araújo 
Vasconcelos, relator: Lucas Silva Aguiar. P137203/2020 - Contribuinte 
interessado: DFA Representações Ltda, relatora: Adriana Vieira do Vale. 
P160667/2021 - Contribuinte interessado: Luíz Claudio Cabral da Silveira, 
relator: Marcus Sidon de Sousa Rocha. Sobral/CE, 02 de fevereiro de 2022. 
Antonio Mendes Carneiro Júnior - Presidente do CONTRIM.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2022 - ESCOLA RAUL MONTE - 
PROCESSO Nº P181730/2022 - CONTRATANTE: Conselho Comunidade 
Escola Raul Monte, inscrito no CNPJ nº 01.913.527/0001-70. 
CONTRATADA: Empresa HALTECH COMERCIO DE GLP LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 35.438.916/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica no 2022/00377 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Gás engarrafado - Gás, Liquefeito de Petróleo - GLP, composição 
básica propano e butano, gás de cozinha, botijão 13.0, para atender as 
necessidades a Escola Raul Monte. DO DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 5.355,00 (cinco mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais), a ser pago com recursos da Escola Raul 
Monte, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 0554 
Operação: 003 Conta: 1472-6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. GLEYCIANE CARNEIRO PONTE ARAGÃO, 
Coordenadora Pedagógica, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: 
Maria Rosejania do Nascimento Dias - Contratante e Helton Jhon Oliveira 
Anjos Silva - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2022 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA - PROCESSO Nº P181129/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar 1° de Maio, inscrita no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
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